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O Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e de Ações Coletivas - NUGEPNAC é a unidade administrativa responsável pela 
organização e divulgação dos temas repetitivos (recursos repetitivos, repercussão geral, IRDR, IAC e Grupos de Representa-
tivos-GR) e demais precedentes vinculantes, bem como pelo controle estatístico dos processos sobrestados em razão de vin-
culação a esses temas. Este informativo visa destacar, dentre os precedentes, as questões jurídicas relativas às competências 
do Poder Judiciário de Santa Catarina.

  Destaque 
AFETAÇÃO

Tema 26 – Grupo de Representativos (GR) – Número dos processos: 0300301-24.2014.8.24.0167, 5059756-
06.2023.8.24.0000 e 5057221-07.2023.8.24.0000.

Questão submetida a julgamento: “Delimitar o âmbito de alcance da tese firmada no julgamento do Tema n.º 166/STJ, à luz 
da interpretação conferida aos arts. 2º, §§ 5º e 8º, da Lei de Execuções Fiscais e 202, inc. III, do Código Tributário Nacional, 
para se definir acerca da possibilidade de a Fazenda Pública substituir a certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação da sen-
tença de embargos, para a inclusão, complementação ou modificação do fundamento legal do crédito tributário.”

Suspensão de Processos: “com fundamento no art. 1.036, §1º, parte final, do CPC/2015 e no art. 256 e seguintes do Regi-
mento Interno do Superior Tribunal de Justiça, determina-se a SUSPENSÃO de todos os recursos em trâmite nesta 2ª Vice-
-Presidência (inclusive na Câmara de Recursos Delegados), que envolvam idêntica questão de direito, até ulterior deliberação 
da Corte Superior. Oportuno ressalvar que a presente decisão não impossibilita a apreciação de pedidos de concessão de 
tutela provisória de urgência ou de evidência” (publicação em 19.12.2024). corpo de jurados, independentemente do total da 
pena aplicada” (publicação em 13.11.2024).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - MODULAÇÃO DE EFEITOS

Tema 1234 – Repercussão Geral – RE 1366243.

Questão submetida a julgamento: “Legitimidade passiva da União e competência da Justiça Federal, nas demandas que 
versem sobre fornecimento de medicamentos registrados na Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, mas não pa-
dronizados no Sistema Único de Saúde – SUS”.

Suspensão de Processos: “Ante o exposto, com fundamento no art. 1.035, § 5º, do Código de Processo Civil, determino a 
suspensão nacional do processamento dos recursos especiais e extraordinários que tratam da questão controvertida no Tema 
1.234 da Repercussão Geral, inclusive dos processos em que se discute a aplicação do Tema 793 da Repercussão Geral, até 
o julgamento definitivo deste recurso extraordinário, ressalvado o deferimento ou ajuste de medidas cautelares”. 

Tese firmada: 

Modulação de efeitos: “Decisão: (ED-sextos) O Tribunal, por unanimidade, 1) não conheceu dos embargos opostos pelos 
amici curiae e por Vinícius Aluísio de Moraes, como assistente, por ausência dos requisitos legais; 2) rejeitou os embargos 
de declaração opostos pelo Estado de Santa Catarina, mas acolho-o a título de esclarecimentos e sem efeitos modificativos 
para constar do item 1, referente à Competência, a seguinte redação: 1) Para fins de fixação de competência, as demandas 
relativas a medicamentos não incorporados na política pública do SUS e medicamentos oncológicos, ambos com registro na 
ANVISA, tramitarão perante a Justiça Federal, nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal, quando o valor do tratamento 
anual específico do fármaco ou do princípio ativo, com base no Preço Máximo de Venda do Governo (PMVG situado na alíquo-
ta zero), divulgado pela Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos (CMED - Lei 10.742/2003), for igual ou superior 
ao valor de 210 salários-mínimos, na forma do art. 292 do CPC, e; 3) acolheu parcialmente os embargos opostos pela União, 
tão somente quanto à modulação dos efeitos da decisão no que se refere à competência, para abarcar também os medica-
mentos incorporados, devendo ser suprimido do Capítulo 5 do voto condutor do acórdão embargado a remissão ao “item 1 do 
acordo firmado na Comissão Especial”, por referir-se unicamente aos medicamentos não incorporados. Consequentemente, 
os efeitos do tema 1234, quanto à competência, somente se aplicam às ações que forem ajuizadas após a publicação do re-
sultado do julgamento de mérito no Diário de Justiça Eletrônico, afastando sua incidência sobre os processos em tramitação 
até o referido marco, sem possibilidade de suscitação de conflito negativo de competência a respeito dos processos anteriores 
ao referido marco jurídico. Tudo nos termos do voto do Relator.”

SUSPENSÃO NACIONAL DE PROCESSOS

Tema 1297 – Repercussão Geral – RE 1479602.

Questão submetida a julgamento: Imunidade tributária recíproca sobre bens afetados à concessão de serviço público.

Suspensão de Processos: “(...) 16. Em suma, quanto ao pleito de ampliação dos efeitos da decisão de suspensão do pro-
cesso, entendo que esse expediente se faz imperioso na presente hipótese com o fito de evitar resultados absolutamente 
antiisonômicos entre contribuintes em situações equivalentes, por força e obra de prestação jurisdicional desta Corte. 17. 
Sendo assim, por prudência judicial, julgo imperiosa a suspensão de tramitação de todos os processos, judiciais e administra-
tivos, potencialmente atingidos pela decisão a ser proferida no presente recurso, a ser julgado sob a sistemática da repercus-
são geral. 18. Ante o exposto, defiro os pedidos principais contidos nas Petições STF nº 151.561/2024, nº 152.083/2024, nº 
160.542/2024 e nº 162.086/2024, com a finalidade de decretar a suspensão, em todo o território nacional, dos feitos judiciais 
e administrativos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a questão vazada neste tema de repercussão geral, 
nos termos do art. 1.035, § 5º, do CPC (...)” (decisão publicada em 19.12.2024).

 Direito Administrativo 
AFETAÇÃO

Tema 1301 – Recursos Repetitivos – REsp 2178751 e REsp 2179119.

Questão submetida a julgamento: “Possibilidade, ou não, de se excluir da cobertura securitária os danos decorrentes de 
vícios construtivos em imóveis financiados no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação e vinculados ao FCVS.”

Suspensão de Processos: “Há determinação de suspensão da tramitação dos recursos especiais e agravos em recursos 
especiais interpostos nos tribunais de segunda instância ou em tramitação no STJ que versem sobre a questão aqui deli-
mitada, sendo que eventuais requerimentos ou pedidos urgentes deverão ser apreciados pelo Juízo a quo” (publicação em 
16.12.2024).

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

Tema 975 – Repercussão Geral – RE (1167842).

Questão submetida a julgamento: “Possibilidade de aplicação do teto constitucional à verba decorrente da conversão em 
pecúnia de licença-prêmio não usufruída.”

Tese firmada: “O art. 43, caput e § 1º, da Lei Complementar estadual 1.059/2008, de São Paulo, é formal e materialmente 
constitucional. A natureza indenizatória da conversão de licença-prêmio em pecúnia é válida somente no que se refere ao valor 
total da indenização. O teto remuneratório constitucional incide na base de cálculo utilizada para computação do valor a ser 
pago a título de indenização de licença-prêmio não gozada, equivalente à remuneração a que o servidor faz jus no momento 
de sua aposentadoria” (publicação em 12.12.2024).

Tema 1221 – Recursos Repetitivos – REsp 2090538 e REsp 2094611.

Questão submetida a julgamento: “Definição do termo inicial dos juros moratórios no caso de demanda em que se pleiteia 
reparação moral decorrente de mau cheiro oriundo da atividade de prestadora de serviço público no tratamento de esgoto.”

Tese firmada: “No caso de demanda em que se pleiteia reparação moral decorrente de mau cheiro oriundo da prestação de 
serviço público de tratamento de esgoto, os juros moratórios devem ser contados desde a data da citação válida, salvo se a 
mora da prestadora do serviço tiver sido comprovada em momento anterior” (publicação em 04.12.2024).

 Direito Previdenciário
AFETAÇÃO

Tema 1090 – Recursos Repetitivos – REsp 2082072, REsp  2080584 e REsp 2116343.

Questão submetida a julgamento: “1) Saber se a anotação positiva no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) quanto 
ao uso do Equipamento de Proteção Individual (EPI) eficaz comprova o afastamento da nocividade da exposição aos agentes 
químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física.

2) Saber a qual das partes compete o ônus da prova da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), em caso de 
contestação judicial da anotação positiva no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)”.

Suspensão de Processos: “Há determinação da suspensão do processamento de todos os processos, individuais ou coleti-
vos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso 
especial, na segunda instância, ou que estejam em tramitação no STJ, observada a orientação prevista no art. 256-L do RIS-
TJ” (publicação em 13.12.2024). 

 Direito Processual Civil
AFETAÇÃO

Tema 1300 – Recursos Repetitivos – REsp 2162222, REsp 2162223, REsp 2162198 e REsp 2162323.

Questão submetida a julgamento: “Saber a qual das partes compete o ônus de provar que os lançamentos a débito nas 
contas individualizadas do PASEP correspondem a pagamentos ao correntista.”

Suspensão de Processos: “Há determinação de suspensão do processamento de todos os processos pendentes, individuais 
ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria e tramitem no território nacional, nos termos do art. 1.037, II, do CPCP/15” 
(publicação em 16.12.2024). 

Tema 1302 – Recursos Repetitivos – REsp 2146834 e REsp 2146839.

Questão submetida a julgamento: “Definir, caso não limitado expressamente na sentença, se todos os servidores da cate-
goria são legitimados para propor o cumprimento individual de sentença decorrente de ação coletiva proposta por sindicato, 
independentemente de filiação ou de constar em lista.”

Suspensão de Processos: “Há determinação de suspensão do processamento de todos os processos, individuais ou coleti-
vos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso 
especial, na segunda instância, ou que estejam em tramitação no STJ, observada a orientação prevista no art. 256-L do RIS-
TJ” (publicação em 18.12.2024).

 Direito Processual Penal
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

Tema 1087 – Repercussão Geral – ARE 1225185.

Questão submetida a julgamento: “Possibilidade de Tribunal de 2º grau, diante da soberania dos veredictos do Tribunal do 
Júri, determinar a realização de novo júri em julgamento de recurso interposto contra absolvição assentada no quesito genéri-
co, ante suposta contrariedade à prova dos autos.”

Tese firmada: “1. É cabível recurso de apelação com base no artigo 593, III, d, do Código de Processo Penal, nas hipóteses 
em que a decisão do Tribunal do Júri, amparada em quesito genérico, for considerada pela acusação como manifestamente 
contrária à prova dos autos. 2. O Tribunal de Apelação não determinará novo Júri quando tiver ocorrido a apresentação, cons-
tante em Ata, de tese conducente à clemência ao acusado, e esta for acolhida pelos jurados, desde que seja compatível com 
a Constituição, os precedentes vinculantes do Supremo Tribunal Federal e com as circunstâncias fáticas apresentadas nos 
autos.” (publicação em 16.12.2024).

 Direito Tributário
CANCELAMENTO

Tema 1041 – Recursos Repetitivos – REsp 1818587 e REsp 1823800.

Questão submetida a julgamento: “Definir  se o transportador (proprietário ou possuidor) está sujeito à pena 
de perdimento de veículo de transporte de passageiros ou de carga em razão de ilícitos praticados por ci-
dadãos que transportam mercadorias sujeitas à pena de perdimento, nos termos dos Decretos-leis 37/66 e 1.455/76. 
Definir se o transportador, de passageiros ou de carga, em viagem doméstica ou internacional que transportar mercadoria 
sujeita a pena de perdimento sem identificação do proprietário ou possuidor; ou ainda que identificado o proprietário ou pos-
suidor, as características ou a quantidade dos volumes transportados evidenciarem tratar-se de mercadoria sujeita à referida 
pena, está sujeito à multa de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) prevista no art. 75 da Lei 10.833/03, ou à retenção do veículo até 
o recolhimento da multa, nos termos do parágrafo 1º do mesmo artigo.”

Suspensão de Processos: “Há determinação de suspensão do processamento de todos os processos pendentes, indivi-
duais ou coletivos, que versem acerca da questão delimitada e tramitem no território nacional (acórdão publicado no DJe de 
17/12/2019).” 

Decisão proferida em 13.11.2024: “A Primeira Seção, em sessão de julgamento do dia 13/11/2024, por votação unânime, 
acolheu a Questão de ordem nos REsp’s n. 2.009.716/RS, 1.988.488/RS, 2.009.553/RS e 2.009.549/RS proposta pelo Sr. 
Ministro Relator Paulo Sérgio Domingues e determinou o cancelamento do Tema n. 1041, com a consequente retomada da 
tramitação dos processos nacionalmente paralisados acórdão publicado no DJe de 29/10/2024).”

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

Tema 1223 – Recursos Repetitivos – REsp 2091202, REsp 2091203, REsp 2091204 e REsp 2091205.

Questão submetida a julgamento: “Legalidade da inclusão do PIS e da Cofins na base de cálculo do ICMS.”

Tese firmada: “A inclusão do PIS e da Cofins na base de cálculo do ICMS atende à legalidade nas hipóteses em que a base 
de cálculo é o valor da operação, por configurar repasse econômico” (publicação em 16.12.2024).

Tema 558 – Repercussão Geral –ARE 678360

Questão submetida a julgamento: “Compensação de precatórios com débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida 
ativa e constituídos contra o credor original pela Fazenda Pública devedora.”

Tese firmada: “A compensação dos débitos da Fazenda Pública inscritos em precatórios, prevista nos §§ 9º e 10 do art. 100 
da Constituição Federal, incluídos pela EC nº 62/09, viola frontalmente o texto constitucional, pois obsta a efetividade da ju-
risdição (CRFB/88, art. 5º, XXXV), desrespeita a coisa julgada material (CRFB/88, art. 5º, XXXVI), vulnera a Separação dos 
Poderes (CRFB/88, art. 2º) e ofende a isonomia entre o Poder Público e o particular (CRFB/88, art. 5º, caput).” (publicação em 
18.12.2024).
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